
 
RESOLUÇÃO CMAS Nº 185 

de 16 de outubro de 2014 
 

Dispõe sobre aprovação de retificação do comprovante de 
inscrição da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - 
APAE de Jundiaí.  
 
O Conselho Municipal de Assistência Social do Município de 
Jundiaí, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei 
Municipal 8.265 de 16 de julho de 2014 e com base nas 
deliberações tomadas na reunião extraordinária de 16 de 
outubro de 2014:  
 
CONSIDERANDO a Resolução MDS/CNAS 109/2009, que 
Tipifica os Serviços, Programas, Projetos e Benefícios 
Socioassistenciais;  
 
CONSIDERANDO a resolução CNAS 27/2007, que caracteriza 
as ações de assessoramento e defesa e garantia de direitos no 
âmbito da Assistência Social;  
 
CONSIDERANDO a resolução CNAS 34/2011, que define a 
Habilitação e Reabilitação da pessoas com deficiência e a 
promoção de sua integração à vida comunitária no campo da 
assistência social e estabelece seus requisitos; 
 
CONSIDERANDO a Lei Federal nº 12.868/2013, no artigo 18, 
parágrafo 2º, inciso I que estabelece as que prestam serviços 
ou ações socioassistencias, sem qualquer exigência de 
contraprestação dos usuários, com o objetivo de habilitação e 
reabilitação da pessoa com deficiência e de promoção da sua 
inclusão à vida comunitária, no enfrentamento dos limites para 
as pessoas com deficiência, de forma articulada ou não com 
ações educacionais ou de saúde; 
 
CONSIDERANDO a Resolução CNAS 14/2014, que define os 
parâmetros nacionais para a inscrição das entidades e 
organizações de assistência social, bem como dos serviços, 
programas, projetos e benefícios socioassistenciais nos 
Conselhos de Assistência Social dos Municípios e do Distrito 
Federal;  
 
CONSIDERANDO que o artigo 10, inciso XII da Lei Municipal 
8.265/2014, estabelece que compete ao CMAS, inscrever as 
entidades, organizações e programas de assistência social no 
município nos termos do regimento interno e das normas 
pertinentes, especialmente as resoluções do CNAS e do 
CMAS.  
 
 
RESOLVE:  
 
Artigo 1º - Aprovar a retificação do comprovante de inscrição 
da entidade:  
 
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE 
JUNDIAÍ - APAE 
SERVIÇO DE CONVIVÊNCI A E  
FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS  inser i dos  na  
PROTEÇ ÃO SOCI AL  BÁSIC A E PROTEÇ ÃO  
SOCI AL ESPECI AL  DE MÉDI A COMPLEXIDADE 
PAR A PESSO AS COM DEFICIÊNCI A E SU AS 
F AMÍLI AS  i ns er i dos  na  PROTEÇ ÃO SOCI AL  
ESPECIAL  
 
Artigo 2º - Esta Resolução entrará em vigor a partir da data de 
publicação, revogando-se as disposições em contrário, em 
especial, a Resolução CMAS 159/14.  
 
Jundiaí, 16 de outubro de 2014.  
 
 
JOANA DE CÁSSIA PRUDÊNCIO 
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social 



       

       

       

       

       

      


